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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 5 de abril de 1957 

OFICIO 

NI1  122 

Sr. Presidente 

Encaminhamos pararesoluçao da Colenda Ca-
mara, os Projetos de Lei nos. 94, 95, 96 e 97 que, cancelam cg.vidas0 

Procedida a sindicancia pela Diretoria da 
Fazenda, desta Prefeitura, verificou- se que os peticionarios tinham 
fundamento em suas alegaçoes, motivo pelo qual, somos de parecer que 

dever-se-a cancelar•rs débitos relati vos oas Projetos de Lei, supra 
mencionados. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 
a V.S., os portestos de alto apreço e distinta consideração. 

JOSE MARIO MONACO 

PREbEITO 

A SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da Cmara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N-2  94 

de 5 de abril de 1957. 

 

CANCELA UMA DIVIDA.- 

 

1 
JOSÊ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a Lei seguinte: 
Arte 12  - Fica cancelada a divida de ANTONIO MASCARELLO, 

correspondente a importancia de: Cr$ 4.158,00 ( quatro mil cento e 
cinquenta e oito cruzeiros), provenientes do Impi;sto de Indústrias, e 
Profissges e de Licença, realativos aos exercícios de 1952 a 1956. 

Arte 241  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
caçio, revogadas as disposiçges em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 5 DE ABRIL DE 1957.- 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 



0,  4  • 44 g 

• 

• 

cr,o 

.ic-c-( 2 



s. 

bt 

é,ut  

4.1 



-  A
v.

  C
in

di
do

  C
os

ta
,  s

in
.0

  -
  

Go
ne

a k
is

  L
t  

41, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL .  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI • 
1111  95 

de 5 de abril de 1957. 

CANCELA UMA DfVIDA,..- 

JOSá MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Podes Legislativo decretou e eu sanciono 

a Lei seguinte: 
Arte Iº - Fica cancelada a dívida de-CERRILO ANGELO ROSSAW 

TO e ALCIDES AMBROSI, correspondente a importancla de Cr$ 1.551,00 
(mil quinhentos e cinquenta e um cruzeiros), provenientes do Imposto 
de,  Licehça, relativos aos exercícios de 1954 a 1956.- 

Arte 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
çio, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 5 DE A13RIL DE 1957.- 

a 

JOSE MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a ft. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Na 96 	

4 

de.  5 de abril de 1957 

CANCELA UMA D1VIDAt- 

JOÚ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 
a Lei seguinte: 

Arte 12  - Fica cancelada a divida de VANDA LEVINA BRUM, co 
respondente a importancia de Cr$ 935,00 (novecentos - e trinta e cinco 
cruzeiros), provenientes do Imposto de Industrias: e Profissoes e de 
Licença, relativos aos exercícios de_ 1952 a 1956. 

.Arte 22  - E ta Lei entrara em vigor na data de sua publica 
çao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 5 DE ABRIL DE 1957. 

?).16z1A.e 

DOSE MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  97 

de 5 de abril de 1957. 

CANCELA, UMA DIVIDA.- 

JOSE MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber' que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 
a Lei seguinte: 

Arte 12  Fica cancelada a divida de DACYR DALL0OGLIO, co 
respondente a importncia de Cr$ 5.467,50 (cinco mil quatrocentos e 

sessenta e sete cruzeiros e cinquenta centavos), provenientes do Im-
posto de Industrias e Profissoes e de Licença, relativos aos exercic os 
1954 a 1956. 

Art2 22  - Esta Lei entrare em vigor na data de sua public 
çio, revogadas as disposições em contri(rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 5 DE ABRIL DE 1957.- 

J JOã MARIO MDNACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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